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ADITIVO Nº 2  
 
 
 
 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
 
 
 
 

PETRORECÔNCAVO S.A. 
 
 

SPE MIRANGA S.A. 
 
 

POTIGUAR E&P S.A. 
 
 
 
 

NA QUALIDADE DE VENDEDORAS 
 
 
 
 

E 
 
 
 
 

SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 
 
 

NA QUALIDADE DE COMPRADORA 
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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 
PETRORECÔNCAVO S.A., SPE 
MIRANGA, POTIGUAR E&P S.A. E 
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS  

Pelo presente instrumento,  
 
PETRORECÔNCAVO S.A., sociedade com sede na Cidade de Mata de São João, Estado da Bahia, na 
Estrada do Vinte Mil, km 3,5, Estação São Roque, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.342.704/0001-30, 
doravante denominada “PETRORECÔNCAVO”, neste ato representada na forma de seu estatuto social, 
na qualidade de VENDEDORA,  
 
SPE MIRANGA S.A., sociedade com sede na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, na Avenida Luiz 
Viana, nº 13.223, Hangar Business Park – Torre 03, sala 401 – São Cristóvão, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 40.768.701/0001-90, doravante denominada “SPE MIRANGA”, neste ato representada na forma de 
seu estatuto social, na qualidade de VENDEDORA; 
 
POTIGUAR E&P S.A. – POTIGUAR E&P, sociedade com sede na Cidade de Mossoró, Estado do Rio 
Grande do Norte, na Rua Artur Paula, nº 02, Nova Betânia, inscrita no CNPJ/ME sob o  
nº 30.759.670/0001-57, doravante denominada “POTIGUAR”, neste ato representada na forma de seus 
documentos constitutivos, na qualidade de VENDEDORA; 
 
PETRORECÔNCAVO, SPE MIRANGA e POTIGUAR, para todos os fins do CONTRATO e deste seu 
ADITIVO Nº 2, denominadas individualmente como “VENDEDORA” ou conjuntamente “VENDEDORAS”; 
e 
 
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
anônima, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 86.809.043/000-138, com escritório na cidade de Aracaju, estado 
do Sergipe, na Av. Empresário José Carlos Silva, 2482. Cj. Augusto Franco, Bairro Farolândia. neste ato 
representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de COMPRADORA. 
 
Cada uma das VENDEDORAS e a COMPRADORA, também denominadas, isoladamente, “PARTE” e, 
em conjunto, “PARTES” e 
 
CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES celebraram, em 24/01/2023, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural com 
vigência até 31/12/2032 (doravante, “CONTRATO”), que entrou em vigor na data de sua 
assinatura, sendo que o INÍCIO DE FORNECIMENTO ficou estabelecido a partir de 
24/01/2023; 

(ii) a fim de rever algumas condições comerciais, as PARTES celebraram o ADITIVO Nº1, 
assinado em 29/06/2023, na qual ficou acordado uma nova QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATADA (QDC) e outra data para INÍCIO DO FORNECIMENTO; 

(iii) as PARTES decidem, por meio deste ADITIVO Nº 2, alterar o Prazo do Contrato e o indexador 
Brent; e 

(iv) nos termos do item 20.2.1 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante 
a celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente ADITIVO Nº 2 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 2”), 
nos termos e condições a seguir dispostos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

Este ADITIVO N° 2 passa a vigorar a partir da presente data e seus efeitos retroagirão até a da data de 
ASSINATURA DO CONTRATO. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N° 2 tem por objeto alterar a Cláusula 5 do CONTRATO, assim como o 
seu ANEXO II – Proposta Comercial para Venda de Gás Natural, nos termos da revisão das condições 
comerciais, especialmente: 

(i)  Valor estimado do contrato; 

(ii) Prazo do Contrato; 

(iii) Preço da Molécula; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

3.1. As PARTES acordam em alterar a CLÁUSULA 5 do CONTRATO a fim de constar o novo valor 
estimado com base na nova QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA e PRAZO DO CONTRATO, que 
passa a viger com a seguinte redação: 
 

“5.1 O valor estimado do CONTRATO é de R$ 819.693.711,78 (oitocentos e dezenove 
milhões, seiscentos e noventa e três mil, setecentos e onze reais e setenta e oito centavos) 
dado pela aplicação da seguinte fórmula: 

PG DQDCVCont  ; onde:  

VCo Significa o valor do CONTRATO em R$. 

QD Significa a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC). 

D  Significa a quantidade de DIAS do PERÍODO DE FORNECIMENTO. 

PG Significa o PREÇO DO GÁS (PG) na data da celebração do CONTRATO. 

5.1.1 No valor do CONTRATO, não estão inclusos os reajustes previstos 
contratualmente, bem como TRIBUTOS e encargos de qualquer natureza e eventuais 
QUANTIDADES DIÁRIAS PROGRAMADAS INTERRUPTÍVEIS (QDPI) ou QUANTIDADE DIÁRIA 

PROGRAMADA PUT (QDPP).  O valor do CONTRATO não está vinculado a qualquer 
disposição deste instrumento.” 

 
3.2. As PARTES também acordam, ainda, em alterar o ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL, 
modificando a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA, o PRAZO DO CONTRATO e PREÇO DA 
MOLÉCULA, com a seguinte redação: 
 

Data de início de fornecimento e 
Prazo do Contrato 

01/08/2023 até 31/12/2033, observado o exposto na 
Cláusula Segunda do CONTRATO 

QDC m³/dia QDC Firme – agosto a dezembro de 2023 – 60.000 m³/dia 
(+ Flexível) 

                        2024 a 2033 - 100.000 m³/dia (+ Flexível) 

Preço da Molécula PARCELA DE MOLÉCULA FIRME (PMF):  

2023 a 2033 - 12.6% Brent 

 

Preço Piso US$ 70,00 para o preço do Brent – (Corrigido 
anualmente CPI-U em 1º. de fev de cada ano-  ref. Dez. a 
Dez. ano anterior) 

3.1.3 do Anexo III – Termos e Condições/ 

Preço Teto US$ 130,00 para o preço do Brent – (Corrigido 
anualmente CPI-U em 1º. de fev de cada ano-  ref. Dez. a 
Dez. ano anterior) 
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MODALIDADE INTERRUPTÍVEL : Igual a PARCELA DE MOLÉCULA 

FIRME (PMF 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
4.1 Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 

ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO N° 2. 
 
4.2 Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO N° 2, no singular 

ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 
 
4.3 As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para a 

celebração do presente ADITIVO N° 2. 
 
4.4 Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 
 

a) este ADITIVO N° 2 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com 
seus termos e condições; 
 
b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO N° 2 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 
 
c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO N° 2 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CONFORMIDADE DAS PARTES 
 
5.1. As PARTES, por seus representantes legais devidamente autorizados, expressam sua 
concordância com o teor integral do presente ADITIVO N° 2 e, por estarem assim justas e acordadas, 
obrigando-se a seu fiel e estrito cumprimento, em fé do que é firmado na presença das testemunhas 
abaixo.  

 
 

Salvador, 01 de Setembro de 2023. 

 

 

PETRORECONCAVO S.A 

 

 

 
João Vitor Silva Moreira  

Diretor de Comercialização, Regulação e 
Novos Negócios 

 Rafael Procaci da Cunha 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 
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SPE MIRANGA S.A 

 

 

 
João Vitor Silva Moreira  

Diretor de Comercialização, Regulação e 
Novos Negócios 

 Rafael Procaci da Cunha 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

 

 

 

POTIGUAR E&P S.A 

 

 

 
João Vitor Silva Moreira  

Diretor de Comercialização, Regulação e 
Novos Negócios 

 Rafael Procaci da Cunha 
Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores 

 

 

 
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 

 

 

 
José Matos Lima Filho 

Diretor Presidente 
 Álvaro Moraes 

Diretor Técnico e Comercial 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 

  

Nome: Pablo Yutaka Ysobe Matsuo 
 

 Nome: Alairson Gonçalves Filho 
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